
34682  Diário da República, 2.ª série — N.º 223 — 21 de novembro de 2016 

 Escola de Engenharia

Despacho (extrato) n.º 14016/2016

Subdelegação de Competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e no n.º 2 e 3 da Deliberação do Conselho de 
Gestão n.º 10/2016, de 25 de maio, e n.º 3 do artigo 81.º dos Estatutos da 
Universidade, tendo em conta o adequado funcionamento e uma maior 
flexibilidade na gestão da Escola de Engenharia, subdelego nos Vice-
-Presidentes desta Escola, o Professor Doutor António Gomes Correia, 
a Professora Doutora Rosa Maria Castro Fernandes Vasconcelos e o 
Professor Paulo Alexandre Costa Araújo Sampaio a competência para 
a prática dos atos a seguir indicados:

a) Autorizar as despesas com deslocações em serviço ao estrangeiro no 
âmbito das equiparações a bolseiro de docentes por períodos até 60 dias, 
desde que os respetivos encargos, caso existam, sejam cabimentados por 
verbas de formação, intercâmbio ou de receitas próprias, provenientes 
de PSEC, PSET, I&D, Ações de Formação, Projetos de Ensino Pós-
-Graduado, colaborações de pessoal docente e FSE;

b) Autorizar a realização de chamadas telefónicas internacionais;
c) Autorizar a realização de despesas com prestações de serviços de 

caráter científico -pedagógico (conferências, seminários, congressos), 
por períodos inferiores a 60 dias, até ao limite de € 2.500,00, desde 
que cabimentadas por dimensões próprias, designadamente as dota-
ções provenientes do despacho reitoral de atribuição de verbas, bem 
como de receitas próprias no âmbito de PSEC, PSET, I&D, Ações de 
Formação, Projetos de Ensino Pós -Graduado, colaborações de pessoal 
docente e FSE;

d) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens móveis 
e com a aquisição de serviços, excluindo a aquisição de serviços a 
pessoas singulares, sem prejuízo do disposto na alínea anterior, até ao 
limite de € 50.000,00, sempre que cumpridas as disposições legais a 
que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º e a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 278/2009, desde que cabimentadas por dimensões pró-
prias, designadamente as dotações provenientes do despacho reitoral de 
atribuição de verbas, bem como de receitas próprias no âmbito de PSEC, 
PSET, I&D, Ações de Formação, Projetos de Ensino Pós -Graduado, 
colaborações de pessoal docente e FSE;

e) Autorizar a inscrição e a participação de docentes, investigadores, 
trabalhadores não docentes e colaboradores externos em estágios, con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras 
iniciativas semelhantes que ocorram em território nacional, desde que 
haja cabimento na dotação atribuída;

f) Autorizar o uso de automóvel próprio nas situações referidas nas 
alíneas b) e c) do n.º 1.1.1 e nas alíneas a), b) e d) do n.º 1.1.2 do Des-
pacho RT -29/2002, de 22 de julho;

g) Autorizar a realização de despesas referentes às deslocações e aju-
das de custo de colaboradores externos, nos limites legais, em território 
nacional, desde que cabimentadas por dimensões próprias, designada-
mente as dotações provenientes do despacho reitoral de atribuição de 
verbas bem como de receitas próprias no âmbito de PSEC, PSET, I&D, 
Ações de Formação, Projetos de Ensino Pós -Graduado, colaborações 
de pessoal docente e FSE.

h) Autorizar despesas com a realização de conferências ou participação 
em encontros científicos, por verbas provenientes da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, sem prejuízo do que for previsto nas normas dos 
programas ou projetos financiados por aquela Fundação, e em harmonia 
com os pontos 1.4 do Despacho RT -39/2008, de 7 de março, e 1.3 do 
Despacho RT -18/2009, de 9 de março;

Na sequência do disposto no n.º 2 do Despacho RT -53/2016 de 28 de 
setembro de 2016 e o n.º 3 do artigo 81.º dos Estatutos da Universi-
dade, subdelego ainda nos Vice -Presidentes da Escola de Engenharia, 
o Professor Doutor António Gomes Correia, a Professora Doutora Rosa 
Maria Castro Fernandes Vasconcelos e o Professor Doutor Paulo Ale-
xandre Costa Araújo Sampaio, a competência para a representação da 
Universidade do Minho na outorga dos contratos de aquisição de bens 
e serviços nos casos em que tenham autorizado, por subdelegação, a 
despesa inerente ao contrato a celebrar, sem possibilidade de qualquer 
outra subdelegação.

As presentes subdelegações de competências produzem efeitos a partir 
da data da sua publicação no Diário da República, considerando -se 
ratificados os atos entretanto praticados nas matérias agora subdelegadas.

10 de novembro de 2016. — O Presidente da Escola de Engenharia, 
João L. Monteiro.

210013076 

 Instituto de Ciências Sociais

Aviso n.º 14541/2016
Por despacho do Presidente do Instituto de Ciências Sociais de 8 de 

novembro de 2016, proferido por delegação de competência conferida 
pelo Despacho RT -30/2014, de 9 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 97, de 21 de maio de 2014.

Designados, nos termos do artigo 9.º Decreto -Lei n.º 283/83, de 
21 de Junho, para fazerem parte de Júri para apreciação do pedido de 
reconhecimento de habilitações do título de “Mestre em Comunicação 
e Cultura”, obtido na Universidade de Sorocaba — Brasil, ao nível de 
grau de mestre concedido pela Universidade do Minho, requerido por 
Elton Caramante Antunes, os seguintes professores:

Presidente  -Doutora Maria Zara Simões Pinto Coelho, Professora 
Associada do Departamento de Ciências da Comunicação do Instituto 
de Ciências Sociais da Universidade do Minho;

Vogais  -Doutora Carla Maria dos Santos Filipe Baptista, Professora 
Auxiliar do Departamento de Ciências da Comunicação da Faculdade 
de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria Helena Martins Costa Pires, Professora Auxiliar do 
Departamento de Ciências da Comunicação do Instituto de Ciências 
Sociais da Universidade do Minho.

8 de novembro de 2016. — A Presidente do Instituto, Helena Sousa 
(Professora Catedrática).

210015644 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 14542/2016

Procedimento concursal comum com vista ao recrutamento 
de um técnico superior para o Gabinete

de Comunicação, Imagem e Relações Públicas
Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), con-
jugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na 
sequência do despacho autorizador de 13 de outubro de 2016, do Reitor 
da Universidade Nova de Lisboa, Professor Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas, torna -se público que se encontra aberto procedimento 
concursal na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado — contrato a termo resolutivo certo, tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho, na categoria de técnico superior, 
com duração de 1 ano, eventualmente renovável por iguais períodos até 
ao limite previsto no n.º 1 do artigo 60.º da LTFP.

Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro, Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março e Código do Procedimento 
Administrativo.

Para os efeitos previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de26 de 
fevereiro, conjugado com o artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, e após procedimento prévio, registado com o n.º 42448, a 
Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) emitiu, a 17 de outubro de 2016, a declaração de inexistênciade 
trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasseàs 
características do posto de trabalho em causa.

Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da Portaria e de acordo 
com a atribuição que é conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 48/2012, foi declarada a inexistência, em reserva de 
recrutamento,de qualquer candidato com o perfil adequado, dado ainda 
não ter decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento.

O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da 
República e, por extrato, na página eletrónica da Reitoria da Universidade 
Nova de Lisboa, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data e num jornal de expansão nacional.

1 — Local de trabalho — Instalações da Reitoria da Universidade 
Nova de Lisboa sita no Campus de Campolide, em Lisboa.
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2 — Caracterização do posto de trabalho — caracteriza -se pelo de-
sempenho das funções constantes do anexo à LTFP, e desempenhará 
funções no Gabinete de Comunicação, Imagem e Relações Públicas 
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa nas seguintes áreas de 
atribuição:

Colaborar na gestão do site e redes sociais da Universidade, que inclui 
a produção de conteúdos em português e inglês.

Apoiar a organização de cerimónias académicas, eventos nacionais 
e internacionais promovidos pela Reitoria.

Gestão dos Auditórios, Sala do Senado, Átrio, no âmbito do aluguer 
de espaços.

Promover a participação da Universidade em exposições e feiras de 
ensino superior, no âmbito Nacional e internacional.

3 — Requisitos de admissão.
3.1 — Requisitos gerais: São requisitos de admissão necessários à 

constituição da relação jurídica de emprego público os constantes no 
n.º 1 artigo 17.º da LTFP, sob pena de exclusão do procedimento:

i. Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

ii. Ter 18 anos de idade completos;
iii.Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interd ito para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
iv. Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v. Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisitos habilitacionais: Estejam habilitados com licencia-
turaem Ciências da Comunicação não sendo permitida a substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

3.3 — Requisitos preferenciais: Formação complementar na área do 
marketing e experiência comprovada na preparação de conteúdos para 
site e redes sociais, no apoio à organização de eventos, acompanha-
mento de feiras/exposições e na criação, desenvolvimento e produção 
de conteúdos audiovisuais.

4 — Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portarian.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade especial, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta Reitoria 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, o re-
crutamento faz -se de entre trabalhadores detentores de um vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado.

6 — Por despacho do Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 
13 de outubro de 2016, tendo em conta a especificidade e a natureza 
técnica das tarefas a executar, bem como a urgência de que se reveste 
o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do posto por 
trabalhador com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, foi concedido parecer favorável para se proceder ao recru-
tamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente constituída, nos termos do artigo 30.º da LTFP.

7 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

8 — Prazo e forma para apresentação da candidatura.
8.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
8.2 — Forma: a candidatura é formalizada obrigatoriamente através 

do formulário disponível no site da Reitoria da UNL em http://www.unl.
pt/data/pessoalnaodocente/procedimentosconcursais/formulariocandida-
tura.doc podendo ser entregue, até ao termo do prazo fixado no presente 
aviso, pessoalmente durante as horas normais de funcionamento (10h às 
16h30m), na Divisão de Recursos Humanos da Reitoria da UNL, sita 
no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, ou remetidas por correio 
registado, com aviso de receção, para a mesma morada.

8.3 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão do candidato ao proce-
dimento, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação profissio-

nal frequentadas e relacionadas com o posto de trabalho com a indicação 
das respetivas durações;

d) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 
conteúdo do posto de trabalho;

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
para além dos elementos acima indicados, deverão igualmente, apre-
sentar:

e) Declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas) emitida pelo organismo ou serviço 
onde o candidato exerce funções ou pertence, da qual conste, de forma 
inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego público que 
detém, a carreira/categoria e posição remuneratória detida e a anti-
guidade na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto;

f) Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 
complexidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no 
mapa de pessoal aprovado.

9 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em caso 

de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos dos factos por 
eles referidos, e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

12 — Métodos de seleção: Avaliação curricular (AC),entrevista de 
avaliação de competências (EAC) e entrevista profissional de seleção 
(EPS).

12.1 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica de base, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas, a 
habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas.

Na ata da primeira reunião do júri estão definidos os parâmetros de 
avaliação e a respetiva ponderação bem como a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final deste método de seleção. A ata será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

12.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito haverá um guião de entrevista composto por um con-
junto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definido, associada a uma grelha de avaliação individual 
que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise.

O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de seleção, 
valorada com “reduzido” e “insuficiente” determina a sua exclusão da 
valoração final.

12.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação 
e o relacionamento interpessoal.

Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles.

A Entrevista Profissional de Seleção será valorada, para os candidatos 
que a tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

A Entrevista Profissional de Seleção valorada com “reduzido” e 
“insuficiente” é eliminatória do procedimento.

12.4 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,40AC + 0,30EAC + 0,30EPS

em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação curricular
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EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista profissional de seleção

13 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o dia, hora e 
local da realização dos métodos de seleção.

14 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria, notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b) 
ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos inte-
ressados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria, os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, desde que o solicitem.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público no átrio da Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa e disponibilizada na sua página eletrónica.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e publico no átrio da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa e dispo-
nibilizada na sua página eletrónica.

18 — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, o 
recrutamento efetua -se por ordem decrescente da ordenação final dos 
candidatos colocados em situação de requalificação e, esgotados estes, 
dos restantes candidatos.

19 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria.

20 — Nível remuneratório: A determinação do posicionamento remu-
neratório dos trabalhadores recrutados é objeto de negociação, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da LTFP, com os limites impostos pelo n.º 1 do 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (orçamento de Es-
tado para 2015), mantido em vigor por prorrogação dos seus efeitos pelo 
artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (orçamento de Estado 
para 2016), sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição 
remuneratória da carreira/categoria de técnico superior e ao nível 11 da 
tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.”.

22 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Professor Doutor Carlos Manuel Pires Correia, Vice-

-Reitor da Universidade Nova de Lisboa.
1.º Vogal efetivo — Dra. Fernanda Martinez Cabanelas Antão, Admi-

nistradora da Universidade Nova de Lisboa, que substitui o presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Dra. Joana Carapinha de Sousa Táboas, Coorde-
nadora Principal da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa;

1.º Vogal suplente — Dra. Teresa Alexandra Alves da Silva Ribeiro, 
Diretora de Serviços da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.

2.º Vogal suplente — Dra. Susana Rosa Amador Esteves da Costa, 
Técnico Superior da Faculdade de Economia na situação de mobilidade 
interna na Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.

7 de novembro de 2016. — A Administradora, Fernanda Martinez 
Cabanelas Antão.

210015669 

 Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Aviso n.º 14543/2016

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico 

superior da carreira geral de técnico superior

1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP), conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que se encontra aberto procedimento 
concursal comum, tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho, 
na categoria unicategorial de técnico superior, previsto e não ocupado, 
constante do mapa de pessoal da Faculdade de Ciências Sociais e 

Humanas, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado.

2 — Legislação Aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (do-
ravante, LTFP), Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante, 
Portaria), Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezem-
bro, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Consultado o INA, nos termos artigo 4.º da Portaria 48/2014 de 
26 de fevereiro, foi declarada a inexistência de trabalhadores em situação 
de requalificação com o perfil pretendido.

4 — O aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(https://www.bep.gov.pt/) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, por extrato, na página eletrónica da Facul-
dade de Ciências Sociais e Humanas da U.N.L. (http://http://www.fcsh.
unl.pt/faculdade/recursos -humanos/recrutamento/nao -docentes) e, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 30.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, o recrutamento faz -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

6 — Por despacho Reitoral da Universidade Nova de Lisboa, de 02 de 
novembro de 2016, tendo em conta a especificidade das funções e a 
urgência de que se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto por trabalhador com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente constituída.

7 — Local de trabalho — Instalações da Faculdade de Ciências So-
ciais e Humanas da U.N.L., sita na Avenida de Berna, n.º 26  -C, em 
Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocu-
par, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, caracteriza -se pelo desempenho das funções 
constantes do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, no âmbito das 
competências da Divisão de Bibliotecas e Documentação desta Facul-
dade, conforme artigos 22.º, 23.º, 24.º, 25.º e 26.º do Despacho (extrato) 
n.º 6981/2015 (D.R. n.º 120/2015 de 23 de junho), Regulamento dos 
Serviços da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da U.N.L.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais:
São requisitos de admissão necessários à constituição da relação 

jurídica de emprego público os constantes no n.º 1 artigo 17.º da LTFP, 
sob pena de exclusão do procedimento:

I) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

II) Ter 18 anos de idade completos;
III) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
IV) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
V) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos habilitacionais:
Estar habilitado com o grau de licenciatura na área das humanidades 

e especialização/pós -graduação/mestrado em Ciências da Informação 
e da Documentação, não se colocando possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

9.3 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência profissional na área do lugar a prover, nomeadamente 

em bibliotecas de instituições de ensino superior;
b) Experiência comprovada de utilização de sistemas de gestão de 

bases de dados bibliográficas, nomeadamente BiblioBase e BiblioNet;
c) Experiência comprovada de utilização de Repositórios Institucio-

nais, nomeadamente Plataforma DSpace;
d) Experiência comprovada de utilização de CRIS — Current Rese-

arch InformationSystem, nomeadamente o sistema Pure;
e) Experiência em gestão de backoffice de plataformas web, nomea-

damente o sistema de gestão de conteúdos Plone
f) Sólidos e comprovados conhecimentos de língua inglesa e fran-

cesa.

10 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Faculdade para cuja ocupação se publicita o pro-




